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LEI Nº 2.311, DE 07 DE JULHO DE 2003.  
 
 

Autoriza o Executivo Municipal a 
fazer doação de lote (terreno) urbano 
a Associação de Assistência a 
Toxicômanos e Alcoólatras de Três 
Pontas - RENASCER e dá outras 
providências. 

 
 
  O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou, e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º  O Executivo Municipal fica autorizado a fazer doação,  à Associação de 
Assistência a Toxicômanos e Alcoólatras de Três Pontas - RENASCER,  de 1 (um) lote 
(terreno) urbano pertencente ao Patrimônio Municipal, denominado lote 05, com área 
total de 510,00 m² (quinhentos e dez metros quadrados), localizado na Rua Dr. Potiguar 
Carvalho Veiga, nas imediações do Bairro Alcides Mesquita, nesta cidade, para 
ampliação de suas atividades assistenciais. 
 

Parágrafo único. As características, medidas, confrontações e valor do imóvel 
referido neste artigo constam do croqui e laudo de avaliação que integram esta lei. 
   
  Art. 2º O imóvel objeto da presente doação, terá por finalidade a construção de 
uma sede própria para  ampliação dos atendimentos assistenciais e caritativos, visto que 
a entidade é declarada de utilidade pública pela Lei Municipal nº 1.927, de 23 de abril 
de 1998. 
 

 Art. 3º É encargo da donatária a construção de uma sede social para atender 
seus objetivos de combate às drogas, como atendimentos e encaminhamentos médicos, 
assistência aos toxicômanos, alcoólatras e demais dependentes químicos, terapia 
ocupacional e distribuição de alimentos, sem distinção de pessoas, raça, cor, posição 
social ou religião, no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data 
da escritura pública de doação. 
 
   Art. 4º O imóvel doado reverterá, sem ônus, ao patrimônio público municipal, 
inclusive com as benfeitorias realizadas, se não for cumprido o encargo descrito no art. 
3° desta lei. 
 
 §1º A reversão ao patrimônio municipal, sem ônus para este, também ocorrerá 
na hipótese de desativação ou desvio das atividades da donatária dentro do prazo de 10 
(dez) anos, a contar da escritura de doação. 
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  §2º A donatária não poderá efetuar a venda do imóvel, sob pena de reversão da 
doação, bem como da respectiva indenização ao Município, pelo valor do imóvel doado, 
devendo o valor ser apurado por Comissão Especial, designada pelo Executivo 
Municipal, à época da venda, se esta ocorrer. 
 
  Art. 5º Transcorrido o prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da escritura de 
doação, e tendo a donatária atendido a todas as disposições desta lei, cessarão as 
restrições nela contidas. 
 
 Art. 6º Fica dispensada a licitação prevista na Lei nº 8.666/93, em suas 
alterações, bem como o disposto na Lei Orgânica Municipal, ante o caráter de interesse 
social da presente lei. 
 
  Art. 7º O inteiro teor da presente lei deverá ser transcrita na escritura pública de 
doação a ser lavrada, correndo todas as despesas por conta exclusiva da donatária. 
 
 Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  Três Pontas-MG, 07 de julho de 2003. 
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Prefeita  Municipal 
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